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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 38/19



Data: 24 de abril de 2019
Matéria: Mensagem 30/2019



Autor: Poder Executivo


Relator: Ido Rhoden



Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei  nº: 28/2019
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a contratar Operações de Crédito com a Caixa Econômica Federal para Máquinas e Equipamentos Rodoviários e dá outras providências. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão extraordinária do dia 29/04/2019. 

Solicitou-se orientação técnica, a qual indicou a exclusão do art. 3o, onde trata da garantia ofertada a título do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), em virtude da vedação imposta pelo inciso IV do art. 167 da Constituição Federal, bem como está garantia não atende ao que expressa o art. 47 da Resolução no 43, de 2001, do Senado Federal. Além disso, sugeriu a exclusão do art. 6º do projeto em análise, pois a autorização para abertura dos créditos adicionais deverá ser realizada somente através de lei específica, em respeito ao princípio da exclusividade orçamentária exposto na Constituição Federal, bem como o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP).  Por fim, quanto ao art. 7º, solicitou adequação, vez que este encontra-se em desconformidade como art. 9º da Lei Complementar no 95, de 1998, em função de estar revogando as disposições em contrário, sem indicar qual artigo ou a Lei a ser revogada. 


O Poder Executivo, por sua vez, encaminhou mensagem retificativa adequando o art. 7º a Lei Complementar nº 95 de 1998 e alterando praticamente todo o projeto, pois adaptou-se o mesmo ao modelo padrão apresentado pela Secretaria do Tesouro Nacional. Contudo, não se suprimiu o conteúdo do art. 3º e 6º conforme sugerido pela Orientação Técnica dessa Casa Legislativa, sob a justificativa de que se tratam de exigências da própria Caixa Econômica Federal (CEF) para contratar a pretendida operação de crédito. 


No dia 02 de maio, compareceu na reunião das comissões o Secretário Municipal de Finanças, Lucas Neckel, o qual esclareceu sobre os juros, prazos e valores relativos a operação de crédito. 


Enfatizou que hoje o município possui duas motoniveladoras que exigem um expressivo valor de manutenção, sendo de grande vantagem econômica a sua venda e a realização da pretendida operação de crédito para a compra de equipamentos novos. 

Destacou ainda, que essa linha de financiamento ofertada pela União raramente aparece aos municípios e que a carência de 15 meses ofertada será utilizada, pois é necessário ainda alienar os outros bens (motoniveladoras) por meio de leilão que é um procedimento burocrático que exige tempo e, além disso, a carência, possibilitará ao município deter um reserva financeira que no momento é muito importante, em decorrência dos inúmeros atrasos dos repasses legais do Estado aos Municípios, especialmente na área da saúde. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois restou devidamente comprovado que é economicamente vantajoso a realização da operação de crédito para a compra de 2 (duas) motoniveladoras novas do que a realização da manutenção das antigas, as quais serão vendidas, por meio de leilão, conforme dispõe o PL 29/2019. Portanto, é de interesse público o objeto do projeto de lei ora em análise. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 02 de maio de 2019
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